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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
Pregão Presencial

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 
 

* 
Av. Odonel Miranda Rios, n°45 – 1° andar, Centro - CEP 44.720-000 

TELEFAX (074) 3627-2121                                    
 Miguel Calmon - Bahia 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2014 
 
 

O PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, PARTICIPA AOS INTERESSADOS QUE A PARTIR 
DESTA DATA ESTÁ EXPEDINDO O EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 003/2014, COM O OBJETO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARES DE SISTEMA 
INTEGRADO DE TRIBUTAÇÃO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON, 
INCLUINDO ORIENTAÇÕES E SUPORTE TÉCNICO. 

 
A ABERTURA ESTÁ PREVISTA PARA O DIA 31 DE JANEIRO 

DE 2014, ÀS 09h, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL 
CALMON / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - AV. 
ODONEL MIRANDA RIOS, 45, 1º ANDAR – CENTRO – CEP 44.720-
000. 

 
OS INTERESSADOS DEVERÃO PROCURAR A COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO PARA MAIORES ESCLARECIMENTOS OU ADQUIRIR O 
EDITAL, NA AVENIDA ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR, 
CENTRO, NO HORÁRIO NORMAL DE ATENDIMENTO DAS 08h ÀS 
12h, TELEFONE (74) 3627-2121. 
 

Miguel Calmon, 20 de janeiro de 2014. 
  
 
 

 
CLEITON ROBERTO DA SILVA PEREIRA 

Pregoeiro  
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
Decreto

 

 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 

 

DECRETO N° 01, de 02 de Janeiro de 2014. 

 

Dispõe sobre o calendário de feriados municipal 

no Período de janeiro a dezembro de 2014. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL  DE MIGUEL  CALMON – ESTADO DA BAHIA, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 71 da Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA: 

Art. 1° Fica divulgado o rol de feriados, nos termos da legislação vigente, no período de 

agosto a dezembro do ano de 2014:  

04.03.2014 - Carnaval 

24.06.2014 - São João 

02.07.2014 – Independência da Bahia 

06.08.2014 - Aniversário da cidade 

31.10.2014 - Dia do Evangélico  

08.12.2014 - Padroeira da Cidade 

 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Miguel Calmon, 02 de Janeiro de 2014. 

 

Nadson Roberto Sampaio Souza  

Prefeito  
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
Portaria

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 

 

Av. Odonel Miranda Rios, n°45 – 1° andar, Centro - CEP 44.720-000 –  
TELEFAX  (074) 36272121                                    

 Miguel Calmon - Bahia 

 

PORTARIA Nº. 01/2014 - RH 
 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - EXONERAR a Sra. MONALISE GOMES DO CARMO, do cargo em 

comissão, de Assessora Administrativa, padrão CC-XXIX, da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Fazenda. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.  

  

 Art. 3º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2014. 
 
 
 

 
NADSON ROBERTO SAMPAIO SOUZA 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 

 

Av. Odonel Miranda Rios, n°45 – 1° andar, Centro - CEP 44.720-000 –  
TELEFAX  (074) 36272121                                    

 Miguel Calmon - Bahia 

 

PORTARIA Nº. 02/2014 - RH 

 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° - NOMEAR, o Sra. MONALISE GOMES DO CARMO, para o cargo 

em comissão, de Diretora de Recursos Humanos padrão CC-XV, da Secretaria de 

Planejamento e Fazenda. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

  

             Art. 3º - Ficam revogadas todas as disposições em contrario. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2014. 

 
 
 

NADSON ROBERTO SAMPAIO SOUZA 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
Dispensa

                     ESTADO DA BAHIA 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

                             CNPJ: 13.913.363/0001-60 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - LICITAÇÃO 

 

 

REFERENTE DISPENSA nº 0003/2014. Obj: AQUISIÇÃO DE PLACAS PARA EMPLACAMENTOS DE VEICULOS QUE SERVEM AO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: CHEVROLET SPIN OUX 7278, AMBULANCIA FORD COURRIER JSI 9300 E NTS 9550 E AO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: RENAULT KANGOO OUX 4429,CHEVROLET ONIX OUX 6881, CHEVROLET ONIX OUX 

1967. Lei 8.666/93. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON. Contratado: CENTER PLACAS LTDA. Valor: R$ 

500,00. 
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
Resolução

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Av. Odonel Miranda Rios, nº 89, Centro 
CEP: 44.720-000 Fone: 74- 6327-2121 

 
CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Miguel 

Calmon  
 
Resolução CMAS nº 12/2013 de 21 de outubro de 2013. 
     

Dispõe sobre critérios de elegibilidade para os 
beneficiários do Programa Minha Casa Minha Vida – 
PMCMV e dá outras providências. 
      

  A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Miguel Calmon, 
Estado da Bahia, na 54ª Sessão Ordinária, realizada no dia 21 de outubro de 2013, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela LOAS– Lei Orgânica de 
Assistência Social e  a Lei Municipal nº 50 de 09 de dezembro de 1996 e: 
 
  Considerando a Portaria nº 140 do Ministério das Cidades, de 05 de março de 2010, 
que estabelece Critérios de Elegibilidade e Seleção dos Beneficiários do Programa 
Minha Casa Minha Vida - PMCMV, 
 

Considerando que cada comunidade tem suas especificidades e prioridades, 
sendo necessário um processo participativo junto ao Conselho Municipal de 
Assistência Social na escolha dos critérios mais relevantes, 

 
 

RESOLVE: 
 

   Art. 1º - Definir 04 (quatro) critérios municipais de elegibilidade e seleção das 
famílias a serem beneficiadas pelo PMCMV - Programa Minha Casa Minha Vida: 
 
a) Composição familiar: Família com maior número de filhos menores de 18 anos, 
com frequência regular na escola;  
b) Condições de habitabilidade:  Famílias vivendo em moradia compartilhada ( mais 
de uma família em uma mesma casa) ou de aluguel  sem renda suficiente para pagamento 
do imóvel alugado. 
c) Tempo de moradia no município: Famílias que comprovem morar no município há 
05 anos ou mais. 
d)          Preferencialmente famílias que moram na sede do município para o PMCMV 
urbano. 
 

Art. 2º - Referendar os critérios nacionais de elegibilidade e seleção das famílias a 
serem beneficiadas pelo PMCMV - Programa Minha Casa Minha Vida: 
a) Famílias residentes ou que tenham sido desabrigadas de áreas de risco ou  
insalubres; 
b) Famílias com mulheres responsáveis pela unidade familiar. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Av. Odonel Miranda Rios, nº 89, Centro 
CEP: 44.720-000 Fone: 74- 6327-2121 

 
Art. 3º- Definir o número de unidades habitacionais para as cotas de 3% para 

atendimento de idosos e 3% portadores de necessidades especiais. 
 

Art. 4º - Esta Resolução passa a vigorar a partir da presente data, revogando-se as  
disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Sala de Reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, do Município de Miguel 
Calmon, Estado da Bahia, em 21 de outubro de 2013. 
 

Shara Marley Santos de Freitas 
Presidente do CMAS 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Av. Odonel Miranda Rios, nº 89, Centro 
CEP: 44.720-000 Fone: 74- 6327-2121 

 
 

CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Miguel 
Calmon  

 
Resolução CMAS nº 13/2013 de 18 de novembro de 2013. 
     

Dispõe sobre critérios de elegibilidade para distribuição de 
Cestas Básicas e dá outras providências. 
      

  A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Miguel Calmon, 
Estado da Bahia, na 55ª Sessão Ordinária, realizada no dia 18 de novembro de 
2013, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas  pela LOAS– Lei 
Orgânica da Assistência Social e  a Lei Municipal nº 50 de 09 de dezembro de 1996 
e: 
 
Cumprindo os  dispostos nos artigos 23 II, 30 I e II, 203 e 204 I, da Constituição 
Federal, art. 26 da Lei complementar Federal nº 101 de 04 de Maio de 2000, artigos 
15, I e II, 22 da Lei Federal 8.742 de 7/12/1993 -LOAS, a Resolução nº. 212 de 
19/10/06 e o Decreto Federal n° 6.307, de 14 de dezembro de 2007, que normatiza os 
Benefícios Eventuais, 
 
Considerando o caráter suplementar e provisório do Beneficio da Cesta Básica, 
prestados aos cidadãos e às famílias em virtude de morte, nascimento, calamidade 
pública e situações de vulnerabilidade temporária, 

Considerando que o benefício eventual, na forma de auxílio cesta básica, constitui-se 
em uma prestação temporária, não contributiva da assistência social, em alimentos, 
para reduzir a vulnerabilidade provocada pela falta de condições socioeconômicas 
para aquisição de alimentos com qualidade e quantidade de forma a garantir uma 
alimentação saudável e com segurança às famílias beneficiárias. 
 

 
RESOLVE: 

 
   Art. 1º - Definir critérios municipais de elegibilidade e seleção das famílias a serem 
beneficiadas pelo Programa Municipal de Distribuição de Cestas Básicas, a seguir:  
 
I-Prioridade para as famílias da zona rural em 70% das Cestas Básicas fornecidas, ficando 30 % 
para a sede;  
II- Define o valor da renda per capita familiar, no máximo de até R$70,00 (setenta reais) para ter 
direito ao beneficio; 
III- Concessão  das Cestas Básicas por 04 meses podendo prorrogar por igual período,  após 
avaliação técnica;  
IV- Terão prioridades as famílias que não estão inseridas nos programas de transferência 
de renda do Governo Federal;  
V- Ter 80% de frequência nas reuniões da Associação Rural, para os moradores 
beneficiados  da zona rural; 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Av. Odonel Miranda Rios, nº 89, Centro 
CEP: 44.720-000 Fone: 74- 6327-2121 

 
VI- Participar de no mínimo de 80% nas reuniões de fortalecimento de vínculos com os 
técnicos dos CRAS, para os moradores beneficiados da sede do município. 

 
Art. 2º- Fica a Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social na 

responsabilidade de acompanha e fiscalizar a concessão deste benefício.  
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da presente data, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Sala de Reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, do Município de Miguel Calmon, 
Estado da Bahia, em 18 de novembro de 2013. 
  

Shara Marley Santos de Freitas 
Presidente do CMAS 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Av. Odonel Miranda Rios, nº 89, Centro 
CEP: 44.720-000 Fone: 74- 6327-2121 

 
 

CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Miguel 
Calmon  

 
Resolução CMAS nº 14/2013 de 18 de novembro de 2013. 
     

Dispõe sobre aprovação do Demonstrativo Sintético Físico-
financeiro 2012 do SUASWEB do Co-financiamento Federal, e dá 
outras providências. 

 
  A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Miguel Calmon, Estado 
da Bahia, na 55ª Sessão Ordinária, realizada no dia 18 de novembro de 2013, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social e  a 
Lei Municipal nº 50 de 09 de dezembro de 1996 e: 
 

Considerando que a Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social as exigências constantes na NOB-SUAS/2005 e 2012 apresentando 
documentação necessária da prestação de contas da utilização dos recursos do FMAS - 
Fundo Municipal de Assistência Social no exercício financeiro 2012;  

Considerando que os serviços foram executados de acordo com as normas 
reguladoras dos Pisos de Proteção específicos de forma contínua e regular; 

Considerando que houve saldos financeiros dos recursos que ingressarão no exercício 
financeiro de 2013, provenientes dos diversos pisos de proteção, cujos saldos deverão ser 
reprogramados por deliberação deste Conselho, para utilização no presente exercício, 
preservando-se a vinculação aos pisos de origem;  

Considerando que o Conselho avaliou qualitativo e quantitativamente os serviços 
ofertados;  

Considerando que o Conselho analisou os relatórios apresentados pelo Setor Contábil 
da Prefeitura;  

Considerando que o Conselho acompanhou a elaboração do orçamento e acompanha 
a aplicação dos recursos;  

RESOLVE: 
 

   Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Físico-financeiro do ano de 2012 do SUAS-
WEB, Co-financiado pelo FNAS – Fundo Nacional de Assistência Social. 
 

Art. 2º - Aprovar a reprogramação do saldo financeiro de 2012 no valor total de 
R$314.456,98 (trezentos e quatorze mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e noventa e 
oito centavos), dos recursos co-financiados pelo FNAS- Fundo Nacional de Assistência Social 
em cada piso de proteção, sendo: 

I- Para a Proteção Social Básica no valor de R$186.177,59 (cento e oitenta e seis 
mil, cento e setenta e sete reais e cinquenta e nove centavos); 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Av. Odonel Miranda Rios, nº 89, Centro 
CEP: 44.720-000 Fone: 74- 6327-2121 

 
II- Para a Proteção Social Especial no valor de R$128.279,39 (cento e vinte e oito 

mil, duzentos e setenta e nove reais e trinte e nove centavos). 
 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da presente data, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
Sala de Reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, do Município de Miguel Calmon, Estado 
da Bahia, em 18 de novembro de 2013. 
  

Shara Marley Santos de Freitas 
Presidente do CMAS 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Av. Odonel Miranda Rios, nº 89, Centro 
CEP: 44.720-000 Fone: 74- 6327-2121 

 
CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Miguel 

Calmon  
 
Resolução CMAS nº 15/2013 de 18 de novembro de 2013. 
     

Dispõe sobre aprovação da Prestação de Conta do IGD-PBF no 
Demonstrativo Sintético Físico-financeiro 2012 do SUASWEB, do 
Co-financiamento Federal, e dá outras providências. 

 
  A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Miguel Calmon, Estado 
da Bahia, na 55ª Sessão Ordinária, realizada no dia 18 de novembro de 2013, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social e  a 
Lei Municipal nº 50 de 09 de dezembro de 1996 e: 
 

Considerando que os recursos financeiros do IGD-PBF são voltados para investir em 
atividades para a gestão compartilhada do PBF nos termos da Portaria MDS/GM nº 148, de 27 de 
abril de 2006 (alterada pelas Portarias MDS/GM nº 754, de 20 de outubro de 2010 e nº319, de 29 de 
novembro de 2011), 

Considerando o “CADERNO DE ORIENTAÇÕES CONJUNTAS SOBRE OS ÍNDICES DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA (IGD-PBF) E DO SUAS (IGDSUAS)”, publicado em  
Maio de 2013, pelo CNAS, 
 

RESOLVE: 
 

   Art. 1º - Aprovar a prestação de contas dos recursos do IGD-PBF (Índice de Gestão 
Descentralizada do Programa Bolsa Família) de 2012.  
 

Art. 2º - Aprova a reprogramação do saldo financeiro apurado do exercício 2012 no valor de 
R$9.284,22 (nove mil, duzentos e oitenta e quatro reais e vinte e dois centavos) a ser utilizado no 
corrente ano. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da presente data, revogando-se as disposições 
em contrário. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
Sala de Reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, do Município de Miguel Calmon, Estado 
da Bahia, em 18 de novembro de 2013. 
  

Shara Marley Santos de Freitas 
Presidente do CMAS 
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Av. Odonel Miranda Rios, nº 89, Centro 
CEP: 44.720-000 Fone: 74- 6327-2121 

 
CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Miguel 

Calmon  
 
Resolução CMAS nº 16/2013 de 18 de novembro de 2013. 
     

Dispõe sobre aprovação da Prestação de Conta do IGD-SUAS no 
Demonstrativo Sintético Físico-financeiro 2012 do SUASWEB, do 
Co-financiamento Federal, e dá outras providências. 

 
  A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Miguel Calmon, Estado 
da Bahia, na 55ª Sessão Ordinária, realizada no dia 18 de novembro de 2013, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social e  a 
Lei Municipal nº 50 de 09 de dezembro de 1996 e: 
 

Considerando o marco legal que institui e regulamenta o IGDSUAS: instituído pelo artigo 
12-A da Lei nº 12.435/2011, que altera a Lei nº 8.742/1993 (LOAS,  regulamentado por meio do 
Decreto nº 7.636 de 07 de dezembro de 2011, e com  publicação das Portarias nº 337/2011 que dispõe 
sobre o repasse do IGDSUAS no exercício de 2011 e nº 07 de 30 de janeiro de 2012, que dispõe sobre 
o repasse do IGDSUAS de forma mais geral, 

 
Considerando a finalidade do  IGDSUAS  que é o aprimoramento da gestão do SUAS, 
  
Considerando a Portaria nº 07/2012 de onde se listam as áreas para o uso dos 

recursos provenientes do IGDSUAS e disciplina sua utilização,  
 

Considerando o “CADERNO DE ORIENTAÇÕES CONJUNTAS SOBRE OS ÍNDICES DE 
GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA (IGD-PBF) E DO SUAS (IGDSUAS)”, 
publicado em Maio de 2013, pelo CNAS, 
 

RESOLVE: 
 

   Art. 1º - Aprovar a prestação de contas dos recursos do IGD-SUAS (Índice de Gestão 
Descentralizada para a Gestão do SUAS- Sistema Único da Assistência Social) de 2012.  
 

Art. 2º - Aprovar a reprogramação do saldo financeiro apurado do exercício 2012 no valor de 
R$ 23.814,91(vinte e três mil, oitocentos e quatorze reais e noventa e um centavos)  a ser utilizado no 
corrente ano. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da presente data, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Sala de Reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, do Município de Miguel Calmon, Estado 
da Bahia, em 18 de novembro de 2013. 
  

Shara Marley Santos de Freitas 
Presidente do CMAS 
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